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A r!. 3 ° - P ara fin s desta le i, con sid e ra -se :

P a rág ra fo ún ico : O COM AD , com o coo rdenado r das a tiv id ades m enc ionadas no capu t, deverá

in teg ra r-se ao S is tem a N ac iona l A n tid rogas - S ISNAD de que tra ta o D ecre to F edera l 3 .696 de

2 I de dezem bro de 2000 .

A rt. 2 ° - A o COM AD caberá a tu a r com o coo rdenado r das a tiv id ades de todas as in s titu ições e

en tid ades m un ic ip a is , re spon sáve is pe lo desenvo lv im en to das ações sup ra m enc ionadas , a ss im

com o dos m ov im en to s com un itá rio s o rgan izado s e rep resen tações e rep resen tações das

in s titu ições federa is e es tadua is ex is ten tes no m un ic íp io e d ispo stas a coopera r com o esfo rço

m un ic ip a l.

A r!. )0 - F ica in stitu ído o C onse lho M un ic ip a l A n tid rogas - COM AD - no m un ic íp io de S an ta

R ita do S apuca ílM G que , in teg rando -se ao esfo rço nac iona l d e com ba te às d rogas , d ed ica r-se -à

ao p leno desenvo lv im en to das ações re fe ren tes à redução da dem anda de d rogas .

I - R edução de dem anda : com o con jun to de ações re lac ionadas à p revenção do uso indev ido de

d rogas , ao tra tam en to , à recuperação e à re in se rção soc ia l do s ind iv íduo s que ap resen tem

tran sto rno s deco rren tes do u so indev ido de d rogas .

CA P ÍTU LO I:

A C âm ara M un ic ip a l d e S an ta R ita do S apuca ílM G , po r seu s leg ítim os rep resen tan tes , ap rovou e

E u , PAU LO CÂND IDO DA S ILVA , p re fe ito m un ic ip a l, no exerc íc io das a tribu ições lega is ,

p rom u lgo e sanc iono a segu in te L e i:

"D ispõe sobre o C onse lho M un ic ipa l A n tid rogas, in stitu i o R ecurso

M un ic ipa l A n tid rogas, revoga a Lei n° 3 .528 /2001 de 25 de m aio de

2001 e dá ou tras providência s. "

DE 07 D E AB IU L DE 2010

LE I N ° 4 .399 /2010

DO CON SELHO ANT IDROGA S

11 - D roga : com o um a substânc ia na tu ra l ou p rodu to qu ím ico que , em con ta to com o o rgan ism o

hum ano , a tu e com o dep resso r, e s tim u lan te , ou pertu rbado r, a lte rando o func ionam en to do

sis tem a nervo so cen tra l, p rovocando m udanças no hum or, n a cogn ição e no com po rtam en to ,

podendo cau sa r dependênc ia qu ím ica . P odem ser c lass ificadas em ilíc ita s e líc ita s , d estacando -

se , d en tre essas ú ltim as, o á lcoo l, o tabaco e o s m ed icam en to s;
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lU - p ropo r ao C hefe do Poder E xecu tivo e à C âm ara M un ic ip a l as m ed idas pa ra assegu rem o

cum prim en to do s com prom isso s assum ido s m ed ian te a in s titu ição desta L e i.

I - In s titu ir e desenvo lve r o P rog ram a M un ic ip a l A n tid rogas - PR O M A D , destin ado ao

desenvo lv im en to das ações de redução da dem anda de d rogas;

D O S M EM B R O S D O C O M A D :

C A P ÍTU LO 11 :

A rt. 6 ° - C om a fin a lid ade de con tribu ir p a ra o ap rim o ram en to do s S is tem as N ac iona l e E stadua l

A n tid rogas , O C O M A D , po r m eio da rem essa de re la tó rio s freqüen tes , d everá m an te r a

S ecre ta ria N ac iona l A n tid rogas - SEN A D , e o C onse lho E stadua l A n tid rogas- C O N EA D ,

perm anen tem en te in fo rm ados sob re o s aspec to s de in te resse re lac ionado s à sua a tu ação .

A rt. 5 ° - O C O M A D deverá ava lia r, p e riod icam en te , a con jun tu ra m un ic ip a l, m an tendo

a tu a lizado s o E xecu tivo , o L eg is la tivo e o s m un íc ip es , d ando v is ib ílid ade do resu ltado de suas

ações .

U - acom panhar o desenvo lv im en to das ações de fisca lização e rep ressão , execu tadas pe lo

E stado e pe la U n ião ;

UI - D rogas ilíc ita s : aque las ass im espec ificadas em L ei N ac iona l, b em com o , em tra tado s

in te rn ac iona is firm ados pe lo B rasil, e ou tras , re lac ionadas period icam en te pe lo ó rgão com pe ten te

do M in is té rio da S aúde in fo rm ada a S ecre ta ria N ac iona l A n tid rogas - SEN A D e o M in is té rio da

Ju stiça - M J.

A rt. 4 ° - S ão ob je tivo s do C O M A D :

••

A rt. 7 ° - O C O M A D fica ass im constitu ído po r 08 (o ito ) rep resen tan tes ind icado s pe lo Poder

E xecu tivo e 08 (o ito ) rep resen tan tes da Soc iedade , E n tid ades e A ssoc iações C om un itá ría s , sendo

que cada m em bro titu la r d everá te r seu respec tivo sup len te .

~ IO - O s conse lh e iro s , cu jas nom eações se rão pub licadas em D iário O fic ia l do M un ic íp io , te rão

m anda to de 02 (do is) ano s , p e rm itid a sua recondução pe lo m esm o período .

~ 2" - S em pre que se faça necessá rio , em função da tecn ic id ade do s tem as em desenvo lv im en to , o

C onse lho poderá con ta r com a partic ip ação de C onsu lto res , a se rem ind icado s pe lo p res id en te e

nom eados pe lo C hefe do Poder E xecu tivo .
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Parágrafo único : O detalham ento da organização do COMAD será objeto do respectivo

Regim ento In terno .

/

por verbas próprias do

••

I - P lenário ;

DAS DESPESAS E INSTITU iÇÃO DO REMAD

CAPÍTULO I1I:

V I. O I (um ) m em bro da D iv isão de A ssistência Social.

IV - Com itê REMAD .

IV . 02 (dois) m em bros da Polícia M ilitar e/ou Segurança Pública;

H - P residência;

IH . O I (um ) m em bro da Secretaria M unicipal de A dm inistração e Recursos H um anos;

A r!. 8° - O COMAD fica assim organizado:

~so- O Presiden te do COMAD será eleito en tre os Conselheiros, dem ocraticam ente, por m aioria

sim ples dos votos dos in tegran tes do P lenário , por um período de 01 (um ) ano , perm itida a

recondução por um m esm o período .

n. 01 (um ) m em bro da Secretaria M unicipal de Educação , E sporte , C ultura , L azer e Turism o;

V . 02 (dois) m em bros da Secretaria M unicipal de Saúde;

I. 01 (um ) m em bro do Conselho Tutelar;

•

~4° - O s represen tan tes do Poder Executivo ficam assim distribu ídos:

In - Secretaria-Executiva;

Lei"O 4.399/10 de 07 de abril de 2010

A r!. 9°. A s despesas decorren tes da presen te lei serão atendidas

orçam ento m unicipal ou através de abertura de créd itos especiais.
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~3° - O s m em bros represen tan tes da sociedade civ il, a saber, institu ições relig iosas, institu ições

financeiras, área m édica, ONO s, líderes com unitários, en tre outros, deverão ser eleitos em

assem bléias, nas conferências m unicipais an tid rogas.
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T e tz i O l iv e i r

S e c r e tá r ia M u n l id e S a ú d e

S a n ta R i ta d o S a p u c a í , 1 9 d e m a r ç o d e 2 0 1 0 .

rFJo --t.A. ~
P a u lo C â n d id o d a S i lv a

P r e f e i to M u n ic ip a l

Art. 12 - É d e r e s p o n s a b i l id a d e d o C O M A D p re s ta r in f o rm a ç õ e s r e la t iv a s à s u a c r ia ç ã o a o

S E N A D e a o C O N A D , v is a n d o s u a in te g r a ç ã o a o s S is te m a s N a c io n a l e E s ta d u a l A n t id r o g a s .

Art. 13 - O C O M A D d e v e r á p ro v id e n c ia r a e la b o r a ç ã o d o s e u R e g im e n to I n te r n o q u e s e r á

e la b o r a d o e a p ro v a d o p e lo C O M A D e a p ro v a d o p o r D e c r e to d o P o d e r E x e c u t iv o .

~ 2 ° - O d e ta lh a m e n to d a c o n s t i tu iç ã o e g e s tã o d o R E M A D , a s s im c o m o d e to d o a s p e c to q u e a

e s te f u n d o d ig a r e s p e i to , c o n s ta r á d o R e g im e n to I n te r n o d o C O M A D .

DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO IV:

Parágrafo ú n íc o : A r e le v â n c ia a q u e s e r e f e r e o p r e s e n te a r t ig o s e r á a te s ta d a p o r m e io d e

c e r t i f i c a d o e x p e d id o p e lo C h e f e d o P o d e r E x e c u t iv o , m e d ia n te in d ic a ç ã o d o P r e s id e n te d o

C o n s e lh o .

Art. 11 - A s fu n ç õ e s d e c o n s e lh e i r o n ã o s e r ã o r e m u n e r a d a s , e n t r e ta n to é c o n s id e r a d a d e

r e le v a n te s e r v iç o p ú b l ic o .

~ 1 ° - O R E M A D s e r á g e r id o p e lo Ó rg ã o F a z e n d á r io M u n ic ip a l q u e s e in c u m b ir á d a e x e c u ç ã o

o r ç a m e n tá r ia e d o c ro n o g r a m a f í s ic o - f in a n c e i r o d a p ro p o s ta o r ç a m e n tá r ia a n u a l a s e r a p ro v a d a

p e lo P le n á r io .

Art. 14 - O C O M A D e la b o r a r á e p u b l ic a r á o s e u R e g im e n to I n te r n o n o p r a z o d e s e s s e n ta d ia s

a p ó s a p u b l ic a ç ã o d a p r e s e n te L e i .

Art. 15 - E s ta L e i e n t r a r á e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o , r e v o g a d a s to d a s a s d is p o s iç õ e s e m

c o n t r á r io , e m e s p e c ia l , a L e i 3 .5 2 8 /2 0 0 1 , d e 2 5 d e m a io d e 2 0 0 1 .

Lei n° -1.399/10 de 07 de abril de 20/0
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Art. 10 - O C O M A D d e v e r á p ro v id e n c ia r a im e d ia ta in s t i tu iç ã o d o R E M A D - R e c u r s o s

M u n ic ip a i s A n t id r o g a s , f u n d o q u e , c o n s t i tu íd o c o m b a s e n a s v e r b a s p ró p r ia s d o o r ç a m e n to d o

m u n ic íp io e e m re c u r s o s s u p le m e n ta r e s , s e r á d e s t in a d o , c o m e x c lu s iv id a d e , a o a te n d im e n to d a s

d e s p e s a s g e r a d a s p e lo P R O M A D - P ro g r a m a M u n ic ip a l A n t id r o g a s .
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